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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
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LEI Nº 7.306

Altera a ementa e o caput do art. 1º da Lei nº 5.971, de 14 de setembro de 2009, transformando o “Dia Municipal contra a Homofobia” em “Dia Municipal de Combate à LGBTfobia”.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 5.971, de 14 de setembro de 2009, conforme segue:

“Institui o “Dia Municipal de Combate à LGBTfobia”, a ser comemorado anualmente no dia 17 de maio, e dá outras providências.”

Art. 2º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei nº 5.971, de 14 de setembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município do Natal, o “Dia Municipal de Combate a LGBTfobia”, a ser comemorado anualmente no dia 17 de maio.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publicado em 06 de Abril de 2022.
Autor: Brisa Bracchi
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